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 Classificados e Publicação Legal

Falecimentos

SEPULTADOS  
DE 25/01 

 
Aderson Francisco da Rocha, 57 anos   

Clemente Lesniak,79 anos 

Erickson Leandro dos Santos, 29 anos  

Giovane de Lima Proença, 20 anos  

Luiz Henrique Prachum Coelho, 26 
anos  

Marilda Aparecida Saldanha, 71 anos     
Vitor Correa da Silva, 65 anos  

Zeni de Jesus Souza dos Santos, 76 
anos 

 

SEPULTAMENTOS EM 
26/01  

 

Anna Izabel Roth, 89 anos  
 Velório: Capela do Luto Santana 
Local do enterro: Cemitério Santa 
Luiza, às 13h30 

 

Bruna Przybyloviecz Voigt, 33 anos  
Velório: Capela São Francisco 

Local do enterro: Cemitério Parque 
Jardim Paraíso  

 

João Libino Diniz, 72 anos 
Velório: Em outro município 

Local do enterro: Cemitério em 
Guamiranga, às 9h 

 

João Maria Pereira de Souza, 80 
anos     
Velório: Na residência 

Local do enterro: Cemitério Santo 
Antônio, às 10h30 

 

Maria Elda Orquiz Prates, 78 anos    
Velório: Capela da funerária Prever 

Local do enterro: Cemitério Parque 
Campos Gerais, às 11h 

 

O  p l a n o  d a  fa m í l i a
P O N T A G R O S S E N S E

(42) 3223-9165 | (42) 99999-9009
 R. BARÃO DE TEFFE, 188

CENTRO | PONTA GROSSA

(42) 3222-4046 |  (42) 9 9999-5603
R. GENERAL CARNEIRO, 509

CENTRO | PONTA GROSSA
www.princesaassistencia.com.br

PUBLICAÇÃO LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVAÍ

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Edital de Licitação nº 224/2023
Pregão nº 192/2023
Processo Eletrônico nº 112/2023
Registro de Preços nº 022/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024
A Prefeitura Municipal de Ivaí, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua 
Rui Barbosa, 632, centro, Ivaí – Pr, neste ato representada pelo seu Prefeito 
Municipal, Senhor ORLI ANTONIO CAMARGO DE CRISTO, brasileiro, casado, 
residente em Ivaí - Pr, portador da cédula de identidade sob registro geral nº 
5.175.278-3 SSP-PR e do CPF/MF nº 715.210.549-91, a empresa M. E. 
GRAEBIN, pessoa jurídica de direito privado, sita na AV São Joao, N° 2556, 
Bairro Centro, Prudentópolis (PR), CEP 84.400-00, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
27.883.505/0001-06, neste ato denominada CONTRATADA, representada pela 
Senhora, MARA ESLEIA GRAEBIN, brasileira, empresária, residente na Rua 
Prudente de Morais, N° 1070,  Bairro Centro, Prudentópolis (PR) CEP: 84.400-

por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s) no Edital de Licitação 
nº 224/2023, Pregão nº 192/2023, Processo Eletrônico nº 112/2023, Registro de 
Preços nº 022/2023, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade 
com as disposições a seguir:
DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto a aquisição de equipamentos e utensílios de 
cozinha, gêneros alimentícios, material de limpeza, frutas e verduras para a 
demanda da Secretaria Municipal de Educação – LOTE 012 e 013.
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

as demais condições ofertadas, serão conforme o mapa em anexo no VALOR 
GLOBAL: R$ 232.958,25 (Duzentos e trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e 
oito reais e vinte e cinco centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
1 – O fornecedor registrado deverá entregar o(s)produto(s) adquirido(s) em dia 
de expediente, no prazo de até 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento 
da Ordem de serviço. 
2 - A entrega das mercadorias será realizada da seguinte forma: Os produtos 
deverão ser entregues no endereço indicado pela Secretaria, tudo conforme 
requisitado.
3 - O recebimento inicial do objeto da presente licitação será provisório até a 

3.1 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

determinando sua substituição ou rescindindo a contra-tação, sem prejuízo das 
penalidades cabíveis; 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 os preços registrados neste processo terão validade de 12 (doze) meses a 
contar da assinatura desta ata. 
3.3 mantidas as mesmas condições do instrumento convocatório, poderá ser 
prorrogado o prazo para vigência do registro de preços, por período igual ou 
inferior ao originalmente estabelecido, desde que: 
I - O fornecedor haja cumprido satisfatoriamente os contratos decorrentes do 
registro de preços; 
II - Pesquisa prévia de mercado não revele preços inferiores. 
CLÁUSULA QUARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
I - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, o licitante se obriga 

inclusive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

registro preferência em igualdade de condições. 
III - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da 
nota de empenho ou recebimento da ordem de fornecimento, o que ocorrer 
primeiro. 

vigência da ata de registro de preços, a crité-rio da Administração. 
V - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-
se superior ao praticado no mercado, a Adminis-tração tomará as seguintes 
providências: 
a) convocará o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua 
adequação aos praticados no mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
e 
c) convocará os demais fornecedores participantes do certame licitatório que 

preço, visando igual oportunidade de negociação. 
VI - Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir 
o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado no prazo máximo de trinta (30) dias, contados da 

Nota Fiscal, com observância do estipulado no art. 5º da Lei 8.666/93, sem que 
haja incidência de juros ou correção monetária. 
§1º Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 

prazo de até 30 (trinta) dias corridos sua regularização ou apresentar a sua 
defesa sob pena de cancelamento da Ata. 
§ 2° Ocorrendo atraso no pagamento por culpa da Administração, os valores 
serão corrigidos monetariamente pelo índice aplicável à Caderneta de Poupança 
do período, ou outro índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará 
a contra-tada com juros de 0,5% ao mês calculados “pró rata” dia, até o efetivo 
pagamento. 
§ 3° O pagamento somente será liberado após o recolhimento de eventuais multas 

que lhe tenham sido impostas em decorrên-cia de inadimplência contratual. 

objeto de correção pela empresa e haverá, em decorrência, suspensão do prazo 

respectivo número e o nº da Ata (Pregão nº 192/2023, Processo Eletrônico nº 
112/2023, Registro de Preços nº 022/2023 e Ata nº 009/2024). 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
I – Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do art. 
2º da Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reequilíbrio 

à espécie, ou da retratação da variação efetiva do custo de produção, devendo 

Departamento Municipais, protocolado no Departamento Municipal de Protocolo 
Geral da Prefeitura, endereçado ao órgão gerenciador do Registro de Preços. 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
§1° DOS DIREITOS 
Constitui direito do Município: receber o objeto desta ata quando for solicitado, 
nas condições avençadas, e da Fornecedora perceber o valor ajustado na forma 
e no prazo convencionados. 
§2° DAS OBRIGAÇÕES 
I - Constituem obrigações do Município: 
A). Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, devidamente 
credenciados, a dependências da CONTRATANTE, a dados e informações 
necessárias ao desempenho das atividades previstas nesta ata; 
B). Prestar informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a 
ser solicitados pelos empregados da CON-TRATADA; 

desta licitação e solicitar a sua substitui-ção/reparação; 

que recebe os materiais/serviços a fazer a entre-ga/substituição/reparação dos 
mesmos, caso necessário; 
f) efetuar o pagamento ajustado; e 
II - Constituem obrigações da Fornecedora: 
a) manter toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações 

licitação; 

execução da presente ata; 
c) entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo 
ou despesa para o Município. 
d) prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, inclusive responder aos ques-tionamentos realizados pela 

contrato, entregando-o no horário de expediente normal da Administração; 

apontadas pelo CONTRATANTE, 
g) substituir o objeto porventura rejeitado nos prazos estabelecidos; 
h) manter, durante todo o prazo de vigência da ata, as condições de habilitação e 

i) observância das normas técnicas adequadas; 
j) emprego de material adequado ao contratado; 
k) responder por danos causados à Administração ou a terceiros; 
l) comunicar irregularidades de caráter urgente; 
m) arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração praticada por seus 
empregados, seja qual for, ainda que no recinto da CONTRATANTE. 
n) responder, em relação aos seus empregados, por todos os encargos 
e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, 

como todas as demais despesas decorrentes da execução do presente contrato, 
tais como salários, seguros de acidentes, taxas, impostos e contribui-ções, 
indenizações, vale-refeição, vales-transportes, ou outras que porventura venham 
a ser criadas e exigidas pelo Governo, obrigando-se a saldá-los na época própria, 
vez que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com 
a CONTRATANTE; 
o) assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações 

ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados no desempenho dos 
serviços ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependência da 
CONTRATANTE; 
p) assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, 
relacionadas à obra, originariamente ou vincu-lada por prevenção, conexão ou 
continência; e 

resultantes da adjudicação desta licitação. 
CLÁUSULA OITAVA – DA INEXECUÇÃO DA ATA 
A Empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa, previstos no Art. 77 da Lei Federal nº. 8666/93. 
CLÁUSULA NONA – O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes 
casos: 
I – Pela Administração, quando: 
a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que der 
origem ao registro de preço; 
b) o fornecedor não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou 
não tenha retirado o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a 

c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do 
registro de preços; 
d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato 
decorrente do registro de preços; 
e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo 
mercado, fundamentadas; 
f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas; 
II – Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 
origem ao registro de preços. 
§ 1º - A comunicação do cancelamento ou da suspensão do preço registrado, 
nos casos previstos no inciso I deste artigo, será feita por correspondência com 

aviso de recebimento, juntando-se comprovante nos autos que deram origem ao 
registro de preços. 
§ 2º - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o lugar do fornecedor, 

cancelado ou suspenso o preço registrado a partir da publicação. 
§ 3º - A solicitação do fornecedor para cancelamento de preço registrado somente 
o eximirá da obrigação de contratar com a Administração, se apresentada com 

de fornecimen-to ou de prestação de serviços pelos preços registrados, 
facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento 
convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
§ 1º - Pela inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços ou da 
ordem de fornecimento (nota de empenho), o Municí-pio poderá, garantida a 
defesa prévia, aplicar as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93 e alterações, 
consubstanciadas com as sanções previstas na Lei Federal n.º 10.520/2002, 
Decreto Municipal n.º 118/2003, Decreto Municipal Nº 119/2003 (regula-menta o 
sistema de registro de preços), Decreto Federal nº 3.931/2001, Lei Complementar 
123/2006 e subsidiariamente a Lei Federal 8.666/93. 
§ 2º - Se por culpa do fornecedor, quando da solicitação de fornecimento, houver 
atraso na entrega dos produtos, considerada assim o não cumprimento do tempo 
máximo de atendimento ou a negação no atendimento, garantida a defesa prévia, 
sofrerá ele as seguintes penalidades: 
a) advertência, na primeira vez que o fato ocorrer; 
b) multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor não adimplido da ordem de 
fornecimento nos casos de nova advertência ou se persistir o atraso que levou à 

c) cancelamento do seu registro de preços nos casos de atraso superior a 20 
(vinte) dias cumulada com a suspensão temporá-ria de participação em licitação 
e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 2 (dois) anos, 
conforme Art. 87, III, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, se 5 (cinco) dias após 
multada persistir o atraso 
§3º - A aplicação das penalidades capituladas no item anterior não impossibilitará 
a incidência das demais cominações legais contempladas na Lei nº 8.666/93. 
§4º - Independente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) contratada 

Administração e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com 

§5º - Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada e deverá 
obrigatoriamente ser comunicado o Tribunal de Contas do Estado. 
§6º - As multas aplicadas serão deduzidas do valor total do contrato ou da parcela 

ou aviso. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EFICÁCIA 

termos da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

constante no preâmbulo deste contrato, será consi-derada regular e legal, 

ou ausência de vínculo ou poderes por parte do recebedor. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Imbituva (PR), para dirimir quaisquer 
dúvidas emergentes do presente contrato, re-nunciando a qualquer outro foro, 
por mais privilegiado que seja. 
Firmam a presente ata em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas. 
Ivaí (PR), 24 de Janeiro de 2024.

MUNICIPIO DE IVAÍ - PR
Orli Antonio Camargo de Cristo – Prefeito Municipal

CONTRATANTE

M.E GRAEBIN 
MARA ESLEIA GRAEBIN -  Representante legal

CONTRATADA

TESTEMUNHA
Karen Zelinda dos Santos
CPF/MF 114.296.739-58

TESTEMUNHA
Marcia Luciene Kobilarz

CPF/MF: 956.815.909-68

  
Avisos

 SÚMULA DE REQUERIMENTO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO (LOR) 
 CENTRO DE DIAGNÓSTICO E TRATAMEN-
TO DE NEOPLASIAS LTDA com CNPJ sob o nº 
01.751.584/0001-08 torna público que irá RE-
QUERER junto ao Instituto Água e Terra – IAT, 
a LICENÇA DE OPERAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO 
(LOR) para a atividade de serviços de quimio-
terapia, atividade médica ambulatorial restrita a 
consultas, atividades de serviços de complemen-
tação diagnóstica e terapêutica localizado na Rua 
Coronel Francisco Ribas, n°638, bairro Centro, 
Ponta Grossa – PR. 

3220-1070

Agência do Trabalhador 
de Ponta Grossa

 AÇOUGUEIRO DESOSSADOR 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 AÇOUGUEIRO 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 AGENTE DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 AGENTE DE RECRUTAMENTO(ESTÁGIO) 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 AJUDANTE DE ELETRICISTA 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 AJUDANTE DE SERRALHEIRO 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 ALMOXARIFE(PCD) 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 ANALISTA DE RECURSOS HUMANOS 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 ARTE FINALISTA 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 ATENDENTE DE BALCÃO 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 ATENDENTE DE LANCHONETE(PCD) 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 ATENDENTE DE LOJAS 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 AUXILIAR ADMINISTRATIVO(PCD) 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 AUXILIAR DE ALMOXARIFADO(PCD) 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 

 AUXILIAR DE CHURRASQUEIRO 
 Atendimento 08h as 16h utilize App sine fácil ou 
o site empregabrasil.mte.gov.br. Rua Dr. Colares, 
354. 


